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PROJETO DE LEI 01-00 850/2017 do Vereador Rinaldi Digilio (PRB) 
"Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham envolvimento 

em corrupção de qualquer espécie ou no ato de improbidade administrativa por agente publico 
no município de São Paulo. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - O Município de São Paulo fica proibido de conceder programas de incentivos 
fiscais a empresas envolvidas em corrupção de qualquer espécie ou ato de improbidade 
administrativa por agente público. 

Parágrafo Único. Aplica-se o disposto neste artigo, somente àquelas empresas com 
decisão judicial, transitada em julgado. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

Sala das Sessões. 

Às Comissões competentes.” 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2017, p. 98 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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